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RESOLUÇÃO Nº 017/2014 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Ismael Ibraim 
Fouani, usando das atribuições que lhe confere o Estatuto em 
vigor, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os funcionários abaixo especificados para 
integrarem a Comissão de Licitação, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações que venham a ser executadas pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, 
através da Secretaria Executiva, durante o exercício 2014: 

Presidente:  Laís Cristine Pilger   Matrícula 130-0000073 

Membros:  Alessandra de Oliveira 
Borgonhoni 

  Matrícula 130-0000019 

 Caroline Jurazequi de 
Oliveira 

  Matrícula 130-0000108 

 Gustavo Sena Martins   Matrícula 130-0000082 

 Rafaela Koga Petrulio   Matrícula 130-0000123 

Suplente:  Cenilda Gibin Roeles           Matrícula 130-0000098 
 

Art. 2º - Fica revogada a Resolução nº 005/2014, de 07/01/2014 
em todo seu teor. 
 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4° - Publique-se 
 

Maringá, 08 de abril de 2014. 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 

______________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO Nº 018/2014 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Ismael Ibraim 
Fouani, usando das atribuições que lhe confere o Estatuto em 
vigor, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar a funcionária Laís Cristine Pilger, portadora do 
CPF n° 044.058.309-83, para exercer as funções de Pregoeira, 
proceder com todos os atos necessários no âmbito das licitações 
processadas sob a modalidade de pregão presencial, durante o 
exercício 2014: 
Art. 2º - Ficam designados para compor a equipe de apoio: 
 
 

Nome Matrícula 
I – Alessandra de Oliveira Borgonhoni 130-0000019 

II – Caroline Jurazequi de Oliveira 130-0000108 

III – Gustavo Sena Martins 130-0000082 

IV – Rafaela Koga Petrulio 130-0000123 
 

Art. 3° - Fica revogada a Resolução nº 006/2014, de 07/01/2014 
em todo o seu teor. 
 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                       
Art. 5° - Publique-se. 
 

Maringá, 08 de abril de 2014. 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 

______________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO Nº 019/2014 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Ismael Ibraim 
Fouani, usando das atribuições que lhe confere o Estatuto em 
vigor, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar a funcionária Alessandra de Oliveira 
Borgonhoni, portadora do CPF n° 812.767.459-15, para exercer 
as funções de Pregoeira, proceder com todos os atos necessários 
no âmbito das licitações processadas sob a modalidade de pregão 
presencial, durante o exercício 2014: 
 

Art. 2º - Ficam designados para compor a equipe de apoio: 
 

Nome Matrícula 
I – Caroline Jurazequi de Oliveira 130-0000108 

II – Gustavo Sena Martins 130-0000082 

III - Laís Cristine Pilger 130-0000073 

IV – Rafaela Koga Petrulio 130-0000123 
 
Art. 3º - Fica revogada a Resolução nº 007/2014, de 07/01/2014 
em todo o seu teor.  
 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5° - Publique-se. 

 

Maringá, 08 de abril de 2014. 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 

______________________________________________________ 


